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1. SUMÁRIO EXECUTIVO

O presente documento se refere ao termo de referência para contratação técnica de empresa especializada em

elaboração de edital de pagamento por serviços ambientais (PSA) no âmbito do programa de recuperação de áreas

de preservação permanente e áreas de recarga hídrica da bacia do rio Doce.

O termo vem atender a deliberação n.65 do CIF de 09 de maio de 2017 que estabelece os critérios mínimos para a

adoção do pagamento por serviços ambientais em atendimento a cláusula 161 do TTAC. Neste contexto tem por

Objetivo detalhar as especificações técnicas, assim como fornecer orientações com critérios mínimos para a adoção

de PSA na bacia do rio Doce.

2. DEFINIÇÓES

Para efeitos desse Termo de Referência consideram—se:

I. Contratante

. A Fundação Renova

Il. Proponente

. Empresa participante do certame, responsável por apresentar proposta técnica e financeira do

respectivo Termo de Referência

III. Contratada

e Empresa vencedora do certame, responsável por executar todos os itens do Termo de Referência

IV. Proprietário

. Dono de terra, possuidor ou não de documentos fundiários, apto a aderir ao programa.

V. Provedor

' Pessoa Jurídica a ser definida em conjunta pela Câmara Técnica e a Fundação Renova

VI. Pagador

. AFundação Renova

3. INTRODUÇÃO

De uma maneira simplificada o pagamento por serviços ambientais é um instrumento baseado no mercado que

visa compensar de maneira econômica os provedores de benefícios afetados por boas práticas de uso e ocupação

do solo. Os beneficiários desses serviços (a sociedade) remuneram o provedor pelo custo que o mesmo possui em

mudar sua prática cotidiana por uma conservacionista (MAY, 2017; GELUDA e YOUNG, 2005; PAGIOLA, VON GLEHN

E TAFFARELLO, 2013). Neste sentido, serviços ecossistêmicos podem ser definidos como serviços prestados pelos
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ecossistemas naturais para a sustentação das condições para a permanência da vida humana na Terra (DAYLY,

1997).

O uso e o gerenciamento de terras agricolas afetam uma grande variedade de bens e serviços que geralmente não

são valorados ou comercializados em mercados, como os serviços ambientais. Segundo Antle (2007) a teoria

econômica diz que nessas circunstâncias, os mercados, com base em benefícios e custos, não alocam recursos de

forma eficiente tendendo a sobre produzir bens de mercados em detrimento de serviços ecossistêmicos. Com isso

o autor defende que uma característica fundamental do PSA é que ele se trata de um incentivo financeiro oferecido

a proprietários que aumentam a demanda de serviços de ecossistemas e não de um subsídio agrícola. Em

contrapartida, autores como Chagas e Gomes (2017) afirmam que os instrumentos de PSA devem primeiramente

ressaltar a proteção dos recursos naturais e não modela-los como mercadoria econômica.

Veiga Neto (2008) analisou o mercado de pagamento de serviços ambientais e as implicações para o

desenvolvimento rural no Brasil, analisando a construção dos mercados de serviços ambientais e como isso implica

para o desenvolvimento da área rural e concluiu que existem três tipos de serviços ambientais em ecossistemas

tropicais: (i) manutenção ou sequestro de carbono, (ii) manutenção da biodiversidade e (iii) serviços associados a

qualidade e quantidade de água, sendo considerado por muitos como o que tem de mais inovador em relação a

conservação ambiental, pois estes mercados seriam capazes de gerar novos impactos positivos ambientais, sociais

e econômicos, com potencial de unir o desenvolvimento econômico rural conjuntamente com a conservação da

natureza.

Com a constante preocupação em aliar a produção agrícola com práticas sustentáveis, o conceito do instrumento

de PSA está se fortalecendo na esfera federal, quando na aprovação da lei 12.651 de 25 de maio de 2012 (lei de

proteção da vegetação nativa) houve pela primeira vez a menção explicita a pagamento por serviços ambientais

(CHAGAS e GOMES, 2017) em seu artigo 41 no inciso I onde dispõe “pagamentos ou incentivos a serviços ambientais

como retribuição, monetária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem

serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento

do estoque e a diminuição do fluxo de carbono; a conservação da beleza cênica natural; a conservação da

biodiversidade" (BRASIL, 2012). No entanto, apesar de não haver ainda instrumentos regulamentados na esfera

federal, estados como Acre, Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais e Rio de Janeiro já possuem politicas de PSA

implantadas (CHAGAS e GOMES 2017). Apesar da ausência de uma lei especifica na esfera federal, tramita um

projeto de lei com n. 792/2007 que tem como tema a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais

(Santos et al, 2012) e ainda existem duas leis federais que tratam sobre uma espécie de PSA: o Fundo Clima e a
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O PSE (pagamento por serviços ecossistêmicos) e o PSA são apenas dois dos muitos instrumentos diferentes que

podem complementar e ainda estimular um ambiente político propício ao desenvolvimento agricola sustentável.

Atualmente, o papel dos programas de pagamento no apoio ao desenvolvimento agrícola sustentável é bastante

limitado. Autores que documentaram experiências com PSE destacam três características principais dos programas:

1— A maioria não demonstra adicionalidade e sofre de uma falta de segmentação apropriada; 2- A maioria é

projetada com múltiplos objetivos; 3— os programas são primariamente ou totalmente financiados pelo setor

público (LIPPER e NEVES, 2011). Os mesmos autores concluem que, em vez de ver o PES financiado puramente com

dinheiro público ou privado que o mais importante seria uma forma de combinar os dois atores nos mesmos

programas.

Entre as maiores dificuldades na implementação de pagamentos por serviços ambientais é que o benefício que os

proprietários recebem pela conservação das florestas são geralmente mais baixos do que os benefícios que eles

receberiam por converte-Ia em outros usos (PAGIOLA, VON GLEHN E TAFFARELLO, 2013). Esse pensamento se

converte em um pensamento simplista quando se inclui outros serviços que a manutenção dessas matas pode

proporcionar, como aumento da disponibilidade hídrica da propriedade e conservação dos solos.

Apesar de todas as dificuldades que envolvem o pagamento por serviços ambientais, existem exemplos de sucesso

de alguns casos, como o das bacias dos rio Delaware e Hudson em Nova Iorque que tiveram como objetivo principal

diminuir os custos com o tratamento da cidade de Nova Iorque. A estratégia local foi um acordo com os

proprietários de terra nos Catskills para proteger os mananciais, reduzindo impostos e direcionando as atividades

dos mesmos com o ecoturismo e agricultura de baixo impacto (SOARES, 2017).

Portanto, embora exista um potencial de mudanças nos sistemas de produção agrícola para gerar serviços

ambientais, para realizar os seus benefícios os programas de PSA precisam ser implementados em um grande

número de produtores, gerando assim diminuição nos custos das transações, sendo projetados para apoiar a

flexibilidade necessárias nos meios de subsistência das comunidades rurais (LIPPER e NEVES, 2011; JESUS, 2017).

4. CONTEXTUALIZAÇÃO

A Fundação Renova iniciou os seus trabalhos em agosto de 2016 com a missão de implementar e gerir os programas

de reparação, restauração e reconstrução das regiões impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão,

localizada no subdistrito de Bento Rodrigues, em Mariana, Minas Gerais.

Os programas conduzidos pela Fundação Renova estão previstos no Termo de Transação de Ajustamento de

Conduta (TTAC), reunidos em duas principais frentes: socioambiental e socioeconômica. O Termo de Transação de

Ajustamento de Conduta (TTAC) foi assinado pela Samarco, com o apoio de suas acionistas, Vale e BHP Billiton, com
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o Governo Federal, os Estados de Minas Gerais e do Espirito Santo, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), a

Agência Nacional de Águas (ANA), o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), a Fundação Nacional do

Índio (Funai), o Instituto Estadual de Florestas (IEF), o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), a Fundação

Estadual de Meio Ambiente (FEAM), o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA), o Instituto

de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (IDAF) e a Agência Estadual de Recursos Hidricos (AGERH).

Baseados em estudos cientificos, os programas contam, desde o seu desenvolvimento, com a participação das

comunidades e são objeto constante de monitoramentos, auditorias e ampla divulgação, garantindo que a

sociedade civil acompanhe as medidas tomadas e os resultados gerados.

Entre os programas, destacam—se para fins deste termo de referência, o Programa de Recuperação das Áreas de

Preservação Permanente e Áreas de Recarga da bacia do rio Doce, cláusula 161 do TTAC.

Este Termo de Referência se refere à contratação de consultoria técnica para elaboração do edital para o programa

de pagamento por serviços ambientais e metodologia para elaboração dos Projetos Individuais das Propriedades

(PIPs) ao longo da bacia do rio Doce conforme deliberação nºõS do CIF de 09 de maio de 2017. O produto gerado

por esse termo de referência deverá seguir métodos de governança locais.

5. PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS

5.1 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E ÁREAS

DE RECARGA DA BACIA DO RIO DOCE

Após o rompimento da barragem de Fundão em Mariana, houve a assinatura de um Termo de Transação e

Ajustamento de Conduta — TTAC, que preconizou dentre suas mais de duzentas cláusulas a criação da Fundação

Renova e a recuperação de quarenta mil hectares na bacia do Rio Doce, sendo trinta mil hectares através da

regeneração natural com espécies nativas e dez mil hectares através de plantio, como medida compensatória,

cláusula 161, numa região que sofre historicamente com problemas de degradação ambiental, escassez hídrica e

processos erosivos pela utilização de técnicas inadequadas de manejo de solo em propriedades com topografia

ondulada e acidentada, a bacia do rio Doce.

A recuperação, conforme deliberação CIF nºss, prevê quatro modalidades aceitáveis para fins de cumprimento dos

objetivos do TTAC, sendo eles Regeneração natural com espécies nativas e Regeneração natural com plantio de

espécies nativas ambas dentro dos trinta mil hectares; plantio de espécies nativas das fitofisionomias encontradas

na bacia do rio Doce e sistemas agroflorestais consorciados com espécies nativas da Mata Atlânticas e que atendam

ao disposto no inciso XVI do Art. 29 do Decreto 7.830/2012 ambas dentro dos dez mil hectares.

 

 

 

  
  

Título Termo de referência para contratação de edital de pagamento por serviços ambientais

Nº TR TR-003
Aprovação Felipe Tieppo

Versão V07-19062017
Data de aprovação 19/06/2017

Autor Felipe de Drummond Alves, Felipe Tieppo, Sara Juarez 
  





"gww

"ªw?

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202

203

204

205

206

l
i
n
º
” FUNDAC—O

re va
Termo de Referência

Edital de Pagamento por Serviços Ambientais

06/2017 — Pag. 7
 

A definição das áreas prioritárias para implantação do futuro edital ocorrerá após a conclusão dos estudos de áreas

prioritárias para recuperação na bacia do rio Doce, conforme edital aprovado na deliberação CIF n927 de 20 de

setembro de 2016.

6. JUSTIFICATIVA

Para cumprimento da clausula 161 do 'lTAC, a qual estabelece a necessidade de reparação de 40.000 hectares de

APPs degradadas na Bacia do rio Doce, tendo como espelhos programas de sucesso como o Produtor de Águas da

ANA, programa Conservador das Águas da prefeitura de Extrema/MG, o projeto Cultivando Água Boa da Itaipu

Binacional e o programa Reflorestar do governo do Espirito Santo, o CIF em 09 de maio de 2017 em sua deliberação

65 que estabelece critérios mínimos para a adoção do pagamento por serviços ambientais no que tange a referida

cláusula do TTAC.

A deliberação n. 65 determina quatro modalidades de recuperação que deverão ser aceitas pelo PSA para fins de

cumprimento no que tange o TTAC e quatro objetos de contrato que o edital deve contemplar: conservação e

melhoria da qualidade e disponibilidade hídrica, conservação e incremento da biodiversidade, redução de

processos erosivos e sequestro de carbono. As modalidades de recuperação aceitas para fins de objetivos previstos

no TTAC são:

|. 30.000 ha:

a. Regeneração natural com espécies nativas;

b. Regeneração natural com plantio de espécies nativas;

II. 10.000 ha:

a. Plantio de espécies nativas das fitofisionomias encontradas na bacia do rio Doce;

b. Sistemas agroflorestais, consorciados com espécies nativas da Mata Atlântica e que atendam ao

disposto no inciso XVI do Art. 29 do Decreto 7.830/2012

Importante mencionar que o Edital alvo desse TR deve ser claro em todo o seu texto, garantindo assim a perfeita

transparência do mesmo, dando direito a todos os proprietários de terra nas áreas consideradas prioritárias a

participar do processo licitatório do Programa de PSA, respeitada as etapas e tendo os seus resultados apresentados

de maneira bastante clara.

Também merece ser ressaltado que o edital criado deverá ter regras claras no que diz respeito aos critérios de

encerramento dos contratos de PSA, sendo proposto um limite de 5 anos para cada contrato.

O edital alvo desse TR, além de promover uma fonte de renda a titulo compensatória aos proprietários que tiverem

suas propostas contempladas, também irá atuar para a regularizar as inscrições do CAR das propriedades que ainda
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não possuem tal instrumento. Isso posto, foi determinado o prazo de 40 dias para a elaboração deste Termo de

Referência.

7. OBJETIVO

O presente documento tem como objetivo detalhar as especificações técnicas, fornecer as principais orientações

para elaboração das propostas com critérios mínimos para a adoção do Pagamento por Serviços Ambientais (PSA)

dentro da Bacia do Rio Doce e orientar a elaboração de edital para adoção de Pagamento por Serviços Smbientais

(PSA), no âmbito do programa de recuperação de áreas de preservação permanente e áreas de recarga na bacia do

rio Doce (Cláusula 161 - PRAP).

O edital a ser elaborado deverá fornecer diretrizes para a remuneração de proprietários através de instrumentos

compensatórios pelos serviços ambientais oriundos da restauração das áreas previstas dentro do plano de ação de

restauro.

O objetivo do pagamento por serviços ambientais é que ele funcione como uma ferramenta de estímulo aos

proprietários de terra que desejem aderir aos projetos de recuperação e de readequação de suas propriedades.

8. PÚBLICO ENVOLVIDO

O público-alvo do edital compreendem todos os proprietários de área rural (que possuem áreas consideradas

prioritárias a restauração, em suas propriedades, ao longo da bacia do rio Doce) que destine parte de sua

propriedade para fins de restauração. As áreas serão indicadas a posteriori com base dos resultados obtidos nos

estudos de áreas prioritárias para recuperação na bacia do rio Doce (deliberação CIF MN).

9. REFERÉNCIAS TÉCNICAS E LEGAIS

Edital deverá ser construído tendo como base, além de outros, as seguintes normativas:

. Sistema de cadastro ambiental rural — Decreto 7.830/2012;

0 Nota técnica DBFLO/IBAMA 02001.000489/2017-91;

. Nota técnica DBFLO/IBAMA 02001.001309/2016—16;

. Leide PSA do Estado de Minas Gerais — Lei 17.727 de 13 de agosto de 2008;

e Lei de PSA do Estado do Espirito Santo — Lei 9.864 de 26 de junho de 2012;

o Plano Integrado de Recursos Hídricos do Rio Doce de 2010 (PIRH-DOCE);

. Portaria 196 de 30 de agosto de 2013 da ANA, que publica o Manual Operativo do Programa Produtor
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235 o Programa Reflorestar — SEAMA/ ES;

236 0 Lei municipal 2.100 de 21 de dezembro de 2005 do município de Extrema/MG, que cria o projeto

237 Conservador das Águas.

238 . Demais iniciativas já implantadas na Bacia do Rio Doce.

239 10.ABRANGÉNCIA

240 A abrangência do edital é a bacia do rio Doce com 83.400 Km2 conforme figura abaixo.
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242 Figura 1. APP fluviais da bacia do Rio Doce e área destinada à execução dos serviços. Fonte: Pimenta e Sarti,

243 2016

244 11.PROPOSTA DE CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO DO EDITAL

245 I. Objetivos do Edital:
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246 . Proporcionar ampla divulgação do programa de Recuperação de Áreas de Preservação Permanente;

247 . Conferir impessoalidade na escolha dos proprietários aptos a aderir ao programa;

248 0 Estabelecer de forma clara e transparente os critérios que serão adotados para escolha das propostas a

249 serem contempladas com o programa;

250 0 Estabelecer de forma clara e transparente as etapas do processo de escolha;

251 0 Definir os meios de divulgação dos resultados do edital de forma clara e transparente.

252 II. Conteúdo mínimo do Edital:

253 . Explicação sobre o programa;

254 e Objetivos do programa;

255 ' Explicação sobre a unidade gestora;

256 0 Definição das etapas do programa;

257 o Lançamento do edital com prazo para apresentação dos cadastros;

258 0 Recebimento dos cadastros e avaliação quanto à elegibilidade;

259 0 Metodologia de elaboração dos projetos individuais das propriedades (PIPs);

260 0 Metodologia para avaliação do PIP pelo proprietário e indicação das modalidades a serem implantadas na

261 propriedade, consolidando a proposta final;

262 . Indicação dos serviços ambientais passíveis de pagamento por serviços ambientais;

263 0 Pontuação das propostas finais de acordo com os critérios estabelecidos (ranqueamento);

264 . Divulgação do resultado.

265 Todos os termos do edital poderão ser revistos conforme os resultados de estudos feitos para a Fundação Renova

266 estiverem concluídos, como por exemplo, o estudo de priorização de áreas que será determinante na escolha de

267 estratégias para a recuperação.

268 12.5ERVIÇOS PASSÍVEIS DE PSA

269 São elencados quatro serviços ambientais que serão passíveis de pagamento. Cabe a CONTRATADA, durante a

270 confecção do referido edital, indicar valores a serem pagos por hectare/ano a cada um dos serviços, sem que os

271 mesmos sejam discrepantes aos já praticados em programas similares existentes. São serviços passíveis de

272 pagamento:

273 . Conservação e melhoria da qualidade e disponibilidade hídrica;

274 . Conservação e incremento da biodiversidade;

275 e Redução de processos erosivos;
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Sequestro de carbono.

13.CRITÉRIOS DE RANQUEAMENTO E ESCOLHA DAS PROPOSTAS PARA O PSA

A CONTRATADA deverá propor pesos diferentes para cada um dos critérios abaixo relacionados, com justificativa

para as escolhas. Esses critérios devem constar no edital de forma objetiva e transparente.

Porcentagem da área disponibilizada para intervenções do Programa;

Conectividade da área disponibilizada para intervenções do Programa com fragmentos e/ou propostas

vizinhas;

Localização da área disponibilizada em área de recarga conforme definido pela CT—FLOR;

Porcentagem de adesão às propostas definidas no PIP;

Localização da área em mapeamentos oficiais que indiquem importância para a conservação da

biodiversidade e vulnerabilidade;

Recuperação além do mínimo legal;

Porcentagem da propriedade com vegetação nativa já existente.

As descrições dos critérios podem ser verificadas na deliberação nº 65 do CIF de 09 de maio de 2017

14.CONTRATO DE PSA

A CONTRATADA deverá propor modelo para contrato de PSA, tendo no mínimo as informações abaixo

discriminadas:

identificação das partes envolvidas (pagador/provedor);

Objeto do contrato, com a descrição dos serviços que serão pagos ao provedor, que serão: produção de

água, biodiversidade, controle de erosão e sequestro de carbono;

Delimitação territorial da área e seu vínculo com o provedor;

Direitos e obrigações do provedor, incluindo as ações de conservação assumidas, os critérios e indicadores

dos serviços ambientais prestados;

Direitos e obrigações do pagador, com o modo, as condições, prazos de fiscalização e monitoramento;

Obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do provedor ao pagador;

Critérios de bonificação para provedor que atingir indicadores de desempenho superiores aos previstos

no contrato;

Preços e formas de pagamento, critérios e procedimento para reajuste;

Casos de revogação e de extinção do contrato;
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Penalidades contratuais e administrativas que envolvem provedor/pagador;

Critérios a serem adotados para o monitoramento do cumprimento do contrato;

Disposições gerais.

REGIME DE TRABALHO

A PROPONENTE deverá considerar que todos os serviços serão realizados em regime normal de trabalho,

ou seja, uma carga horária de 44 horas semanais em horário Administrativo e turno quando houver;

Eventuais trabalhos em regime extraordinário serão de exclusiva responsabilidade da PROPONENTE e

deverão atender a legislação em vigor;

Fica desde já definido que os custos advindos de trabalhos executados em horário extraordinário deverão

estar inclusos no custo mensal de cada categoria profissional e ofertado, não sendo, portanto, objeto de

medição a parte.

16.CONFIDENCIALIDADE

A CONTRATADA deverá obter de seus profissionais envolvidos no projeto a assinatura de um termo de

confidencialidade, cujo modelo deverá ser por ela apresentado para aprovação da FUNDAÇÃO RENOVA.

17.FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação será feita por serviço.

18.DURAÇÃO DO CONTRATO

O contratado terá a duração de 60 dias a partir de sua assinatura.

19.MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão medidos mediante entrega e aprovação do Edital a Fundação.

O pagamento ocorrerá 30 dias após a entrega e aprovação dos produtos acima e emissão da fatura.

Estarão sujeitos à medição apenas os itens indicados no Quadro de Quantidades e Preços com a

comprovação das atividades executadas;

A Fundação Renova, terá até cinco dias uteis para aprovação da medição contados da data do efetivo

recebimento dos boletins. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal referente à medição somente depois

de receber a comunicação de autorização para faturamento pela Fundação Renova;

Os preços unitários incluem impostos, encargos sociais, fiscais, lucro e administração.

 

 

 

  
 

 

Título Termo de referência para contratação de edital de pagamento por serviços ambientais

Nº TR TR-003
Aprovação Felipe Tieppo

Versão V07-19062017 Data de aprovação 19/06/2017

Autor Felipe de Drummond Alves, Felipe Tieppo, Sara Juarez   





&“"ºr, FUNDAÇÃO
'
-

/ .5 renova Termo de Referência
][

Edital de Pagamento por Serviços Ambientais

06/2017 — Pag. 13

332 o Na medição deverá apresentar os seguintes documentos:

333 o Alvará de funcionamento no município da prestação dos serviços;

334 o Certidões de regularidade com o INSS e FGTS;

335 0 Lista nominal dos empregados, conforme informado acima.

336 o Os documentos acima deverão ser encaminhados para o seguinte endereço (enviar cópias juntamente

337 com medição para o gestor do contrato da Fundação Renova):

338 0 Fundação Renova — Avenida Getúlio Vargas 671, Sala 400, 49 andar, Belo Horizonte/MG, CEP:

339 30.112-021.

340 o Os pagamentos serão efetivados pela Fundação Renova em 30 (Trinta) dias corridos contados da

341 apresentação das faturas dos respectivos documentos citados nos itens anteriores;

342 º CNPJ nº 25.135.507/0001-83.

343 20.0BRIGAÇOES ESPECÍFICAS DA PROPONENTE

344 Os critérios abaixo selecionados são critérios gerais para a contratação na FUNDAÇÃO RENOVA e os mesmos estão

345 passando por revisões

346 20.1 OBRIGAÇOES OPERACIONAIS

 

 

 

  
 

347 0 Executar todos os serviços listados no detalhamento do escopo, relatando serviços não executados e

348 justificados;

349 . Priorizar a Contratação da Mão de Obra na região da execução das atividades.

350 º A CONTRATADA deverá dispor de, pelo menos, 1 (um) preposto experiência neste ramo de atividade,

351 credenciados por escrito, para receber demandas, resolver problemas e responder em nome da

352 CONTRATADA junto à Fiscalização da FUNDAÇÃO RENOVA, com plenos poderes para tomar providências

353 para o bom cumprimento do Contrato.

354 o A equipe deverá ser constituída por profissionais habilitados nas normas e procedimentos que impactam

355 as atividades contratadas;

356 0 Transporte/ Alimentação / Lanches. (Providenciar, alimentação e transporte adequados, bem como será

357 exigido em todas as obras o fornecimento lanche no início da jornada de trabalho; e quando a jornada for

358 excedida dentro dos limites legais estabelecidas pela Lei)

359 . Recolher todos os resíduos gerados pela execução de suas atividades e dispô-Ios, conforme as normas

360 ambientais internas;

361 o A conservação e manutenção dos locais cedidos em comodato e deve atender às condições de

362 conservação, manutenção e asseio estabelecidas nas NRs 18 e 24.
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Atender a todas as demandas de serviços, participação de reuniões, etc. dentro dos prazos acordados;

Investigar as causas prováveis das falhas ocorridas nas atividades, sugerindo opções de melhoria;

A Contratada é a responsável técnica por todas as atividades por ela executadas;

A contratada é responsável por cumprir e fazer cumprir todos os padrões, procedimentos e normas que

correlacionarem com suas atividades na FUNDAÇÃO RENOVA;

Garantir atendimento dos serviços contratados constante nesta especificação técnica;

A Contratada é responsável pela elaboração e emissão no prazo acordado de relatórios mensais

contemplando o resultado de suas obrigações operacionais.

Disponibilizar mão-de-obra qualificada à prestação dos serviços, conforme especificado o contrato e com

perfil;

Disponibilizar todas as ferramentas manuais, elétricas e especiais específicas à execução dos serviços;

Disponibilizar meios de comunicação com sua equipe;

Observar e fazer com que seus empregados e/ou terceiros sob sua responsabilidade respeitem as normas

internas da Fundação Renova, especialmente as segurança e medicina do trabalho e proteção do meio

ambiente;

Todas as despesas com transporte de pessoal, alimentação, viagens, hospedagens, materiais de apoio,

treinamentos, EPI e demais estruturas de suporte deverão ser por conta da contratada e inclusas no valor

do serviço a ser prestado.

A CONTRATADA deverá informar a Fundação a ocorréncia de qualquer fato ou condição que possa atrasar

ou impedir a conclusão, no todo ou em parte, dos serviços, indicando as medidas tomadas ou a tomar para

corrigir a situação. A Fundação deverá ser comunicada imediatamente após a ocorrência do fato.

A CONTRATADA deverá apresentar versões preliminares ou complementares, sempre que solicitados pela

Fundação, para atendimento às solicitações técnicas.

20.2 SEGURAÇA DO TRABALHO

Para a execução dos SERVIÇOS, a PROPONENTE deverá cumprir, além das diretrizes estabelecidas na

legislação brasileira referente ao assunto, as normas e procedimentos internos da Fundação Renova dos

ambientes onde seus profissionais atuarem para os quais deverá conhecer e implementar as

recomendações estabelecidas na documentação correspondente fornecida através da Requisição de

Proposta;

A PROPONENTE deverá conhecer e praticar todas as normas de segurança da Legislação em vigor,

aplicáveis ao objeto deste contrato e participar, junto com a Fundação Renova dos programas corporativos

de qualidade, segurança e meio ambiente;
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395 0 Será de responsabilidade da PROPONENTE, além de fornecer os EPI, tornar seu uso obrigatório pelos

396 empregados, efetuar a devida substituição quando necessário, elaborar procedimento relativo ao assunto

397 e treinar todos empregados, conforme legislação vigente;

398 o A PROPONENTE deverá manter convênio com Plano de Saúde a nivel Nacional a todos os seus empregados,

399 que contemple no minimo consultas médicas, exames complementares (Laboratoriais e RX), internação

400 hospitalar e atendimento ambulatorial. Entende-se como Plano de Saúde aquele que está vigente e que

401 não possui qualquer carência durante a duração do contrato;

402 21.0BRIGAÇõES ESPECÍFICAS DA FUNDAÇÃO RENOVA

403 . Credenciar, por escrito, junto à contratada, um empregado de seu próprio quadro que atuará como gestor

404 do contrato.

405 . Fornecer todos os documentos, especificações e demais informações que forem necessárias ao

406 desenvolvimento dos SERVIÇOS objeto desta contratação.

407 . Treinar a CONTRATADA de acordo com as Normas de Segurança da Fundação Renova, bem como Saúde

408 Ocupacional e Meio Ambiente, apenas o introdutório;

409 . Fornecer o suporte necessário para que as atividades de segurança patrimonial sejam implantadas e

410 executadas de acordo com os procedimentos e normas da Fundação Renova;

411 . Aprovar tempestivamente eventuais ajustes na equipe de trabalho disponibilizada pela CONTRATADA

412 motivada por novas demandas ou ajustes no escopo contratado;

413 ' Aprovar as medições e autorizar os faturamentos, nos termos do Contrato, referentes aos trabalhos

414 executados;

415 . Efetuar os pagamentos das faturas oriundas das medições aprovadas nos prazos definidos no Contrato.

416 22.COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

417 A Proponente deverá elaborar e apresentar Proposta Comercial separadamente da Proposta Técnica, para

418 execução dos serviços objeto desta colheita de preços.

419 A proposta deverá ser elaborada conforme as especificações da CONTRATANTE. Todos os custos referentes à

420 preparação da proposta, objeto deste contrato, serão de responsabilidade única e exclusiva da proponente e deverá

421 conter os seguintes itens:

 

 

 

  
 

422 o QQP devidamente preenchido;

423 0 Condições sobre as quais os preços foram formados;

424 o CPU — Composição de Preços Unitários detalhada;
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e Composição do BDI;

. Composição de custos da Mão de Obra;

. Composição dos encargos sociais e tributos.

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, tributos de
quaisquer espécies, gastos com comunicação, lucro e outros necessários à completa execução dos SERVIÇOS, em
conformidade com as condições estabelecidas nesta especificação, os quais deverão ser incluídos nos preços e
detalhados na Composição de Preços e no BDI;

A apresentação da proposta comercial deverá ser de acordo com as orientações, fornecidas na presente Requisição
Técnica;

A PROPONENTE deverá apresentar sua proposta a (preços unitários), totalizando ao final, conforme Quadro de
Quantidades e Preços;

Os preços unitários propostos serão considerados completos e suficientes para cobrir todas as despesas necessárias
à disponibilização dos profissionais para a execução do CONTRATO;

As eventuais taxas ou despesas relativas à emissão de autorizações especificas associadas ao pleno exercício dos
SERVIÇOS a serem contratados, deverão estar contidas nos custos indiretos (BDI);

Quaisquer atividades extra escopo deverão ser aprovados em comum acordo e formalizados através de documento
firmado pelos representantes credenciados pelas PARTES;

As quantidades expressas na Planilha de Quantidade e Preço são estimadas podendo sofrer variações para mais ou
para menos, a exclusivo critério da FUNDAÇÃO RENOVA, sem qualquer impacto nas demais condições estabelecidas
em Contrato. Assim, a FUNDAÇÃO RENOVA se reserva no direito de executá-Ias parcialmente, em sua totalidade,
em maior quantidade ou não executa-las não cabendo qualquer tipo de reivindicação pela Contratada.

A proposta técnica deverá conter:

1. Atestados de capacidade técnica em nome da empresa, em papel timbrado da contratante, devidamente

assinados para serviços de natureza semelhante (minimo 2), com endereço telefone da empresa que

assina. Os atestados técnicos averbados junto a conselhos de classe não necessitam ter firma reconhecida.

Para atestados não averbados em conselhos de classe, a firma do responsável pela empresa contratante
deverá estar reconhecida. Os atestªdos gue não seguirem eetes ºré—reguigitge nãº serão ªceitos.

Nota: serão aceitos como atestados de capacidade técnica publicações em periódicos e/ou

comprovação de trabalhos técnicos em áreas semelhantes.
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Proposta técnica, contendo a metodologia de execução, especificando procedimentos e tecnologias a

serem empregados. Plªnos de trabalho gue seiam cópias do TR nãº serão considerados;

Cronograma preliminar de execução. O cronograma deve ser uma ferramenta de planejamento, sendo

detalhado e sempre visando a otimização das entregas. Cronogramas iguais ao do TR não serão

considerados;

Currículos dos profissionais que irão executar o serviço, composto minimamente por:

' 1 profissional com experiência comprovada em atividades de PSA, que será responsável pelo

planejamento e coordenação das atividades;

Apresentar comprovação de experiência;

As proponentes deverão garantir, via termo de compromisso, todos os profissionais previstos na proposta

técnica para a execução do escopo apresentado. Caso os profissionais apresentados não possam participar

da execução a empresa vencedora deverá consultar a Fundação quanto a validação dos novos

profissionais, sob pena de desclassificação;

A presença na visita técnica é obrigatória para todas as empresas concorrentes. As empresas que não

comparecerem serão desclassificadas;

Nota: a visita técnica prevista nesse item trata-se de uma reunião com as PROPONENTES no

escritório da FUNDAÇÃO RENOVA em Belo Horizonte.

º A apresentação da proposta deverá ser de maneira organizada e de fácil compreensão, com os

documentos exigidos na planilha de pontuação (ver próximo item) separados em pastas específicas.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas técnicas serão avaliadas com base nos quesitos desta RFP e conforme critérios e pesos relacionados

na tabela abaixo. O mínimo aceitável para esta avaliação será de 70%.

Proponentes que não alcancem minimo solicitado serão automaticamente desclassificados.
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Proponente:

Proposta N'

Item Peso
Quesito

Nota Nota Final Mínimo: 60%

1 25% Atestados de Capacidade Técnica da empresa

2 40% Proposta Técnica (metodologia, procedimentos e produtos)

3 30% Equipe técnica

4 5% Cronograma de execução

- 100% TOTAL GERAL

478 24.INSTRUÇõES GERAIS

479 As informações fornecidas neste Termo de Referência são orientativas. Cabe ao proponente verificar no local todos

480 os aspectos técnicos especificos relacionados a este escopo. O dimensionamento de recursos humanos e materiais

481 necessários é responsabilidade integral do proponente.

482 É obrigação da proponente cumprir e fazer cumprir todos os procedimentos de segurança do trabalho definidos no

483 Manual de Higiene do Trabalho da Fundação Renova, todas as normas internas e políticas corporativas da Fundação

484 Renova aplicáveis, o Código de Conduta, especificamente a seção de relacionamento com contratadas, e demais

485 dispositivos pertinentes que serão disponibilizados à proponente que se obrigará conhecer.

486 25.CONSIDERAÇOES FINAIS

487 o A CONTRATADA ficará obrigada a manter a Fundação Renova plenamente ciente de qualquer alteração

488 em seu quadro de pessoal, além de prestar todas as informações solicitadas sobre seus empregados no

489 prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

490 o A Fundação Renova, através de Gestor do Contrato ou pessoa designada por este, poderá a qualquer

491 tempo fazer auditoria no Contrato, bem como fiscalizar o desenvolvimento dos SERVIÇOS pela

492 CONTRATADA, a fim de verificar o fiel cumprimento das obrigações previstas em Contrato;

493 o A CONTRATADA deverá apresentar sempre que lhe for solicitado pela CONTRATANTE, toda documentação

494 referente à prestação dos serviços, entre os quais exames médicos de empregados, registros de

495 contratação, comprovantes de pagamentos de empregados, comprovante de pagamento de encargos
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sociais e trabalhistas, tais como guias de recolhimento de INSS, FGTS, etc, sob pena de suspensão de

pagamento;

A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado que não demonstre capacitação técnica atinente

ao respectivo cargo/função ou desempenho prejudicial ao andamento dos serviços integrantes do escopo

deste contrato;

Para quaisquer dúvidas deverá ser utilizada o formulário de solicitação de esclarecimentos Anexo a essa

RT.
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